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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIO N° 25/2022. 

O Vereador/Presidente Constantino Pereira Mendes Júnior no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno deste Legislativo apresenta para discussão e votação o 
seguinte Projeto de Lei Municipal: 

Art. 1° — Denomina de Fernando Antônio Alves de Alencar 
"Borel", "SALA DE SITUAÇÃO" no anexo Elias Rodrigues Cavalcante, da 
Câmara Municipal de Mombaça. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação pela 
Câmara Municipal, sanção e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal de 
Mombaça. 
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Câmara Mun pal de ombaça, 23 de novembro de 2022. 

~ 

Constantino Pereira Mends 4 únior 
Vereador-President 

RUA DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOMBAÇA/CE CEP: 63.610-000 
CNPJ: 05.674.205/0001-76 - TELEFONE: (88) 3583-1504 


